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------------------------------------ATOS DO PODER EXECUTIVO 
DECRETOS 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas em 
Lei, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, na forma do artigo 75, item 
I, alínea (< a», da Lei flQ 1. 711, de 28 de outubro 
de 19ã2, Luiz Gonzaga Vale, do cargo de Secretário 
de Segurança Pública, do Quadro de Funcionários 
do Gove rno deste Território, a contar de 12 de 
agosto do corrente ano. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 31 de julho 
de 1972. 

Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Waldemiro Demóstenes Ribeiro 
Secretário de Administração e Finanças 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas em 
Lei, 

RESOLVE: 

Nomear, na forma do ite:n III, do artigo 12, da 
Lei número 1.711, de 28 de outubr0 de 19~2, José 
Ubirajara Lopes de Souza, agregado ao Quadro de 
Funcionários do Governo deste Tellritório, símbolo 
10-Ç, correspondente ao cargo de Administrador da 
Penitenciária, para exercer o cargo de Secretário 
de Segurança Pública , do Quadro acima referen
ciado, a contar de 12 de agosto do corrente ano. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 31 de julho 
de 1972. 

Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Waldemiro Demóstenes Ribeiro 
Secretário de Administração e Finanças 

COPIA AUTENTICA 

Divisão de Educe~f}ão 
APROVO 

ass: Ivanhoé Gonçalves Mar tins 
Governador 

PORTARIA N2 64/ 72-DE 

O diretor da Divisão de Eduoação usando das 
suas atribuições e dos direitos que o exercício 
do cargo lhe outorgam e , 

CONSIDERANDO: 

- que já se constitui fato exaustivamente compro-

vado a neuss!dade de uma ação ln,egrada famfl!a-escola 
em faver da melhor formação d8 educando; 

- que, d&starle, torna-se il!ldispensável a }'&rtic!
pa~ãe efetiva cios Pais na obra educacional promovida pela 
escola, num trabalho coes., de atividade mútua; 

- que as Associações de Pais e Mestres, assim como 
01 C:entrGs Civlcos, além de representarGm exigência legal, 
se consti~uem como órgãos internos dos educandários de 
crande impJrtâocia para os objetivos da Educação Bra
sileira e como a uxiliares das atividades Ine rentes ao dire
\or de um Ginásio e; ou àe um Colégio; 

RESOLVE: 

DETERMINAR aos senhores diretores de estabeleci
mentes de enslllo médio vinculados à Divisão de Educaçãe, 
em que ainda não haja sido criada a Assossiação de Pais 
e Mestres, que tomem todas as medidas necessárias à sua 
uiação e funcionamento sistemático, dentro do prazo de 30 
dias. 

APROVAR e alilexo Estatuto Padrão das Associações 
lie Pais e Mestres dos Estabeler.:lmentos de Ensino Médio. 

AUTORIZAR !r Seçã-a~do-- Erutn<l M&!ic da Div!s2o d.e 
Educação a prestar o assellsoramPtnto que for necessário 
aos estabelecimentos, teRdo em vista o fiel eumprimento 
da preaente Portaria. 

Dê-se Ciência e Cumpra-se. 

Diretoria da Divisão de Educação. em Macapá, Z7 de 
abrll de 1972. 

ass) Geraldo Leite de Moraia 
Diretor da D.E. 

Má r i e Quirino da Sfl v a 
Chefe do Ens. Médio 

Estatuto Padrão das Associações de 
Pais e Mestres dos estabelecimentos 

de Ensino do A ma pá 
ÇAPlTULO 

Da natureza e fins da Associação 

Art. 1! - A Assec!açle de Pala t Mestres des es
tabelecimentos de eneino de Macapá, com U!de nos pró
prios educ:aadár ios, reger-se-á em suas atividades pelos 
pre sentes Estatutoa, qwe po"erão ufrer elteraçõee confor
me ae fizer preciso. 

Art. 2g - Conatitui finalidade preciJ9ua da Assoaia
ção promover mala intima aorE~xlmação e ntre Pais e Mes
tres dos alunGa «o estabelecimento; visando aprimGramen
to da formação int•gral dos edtlcandes. 

§ 1! - Funcionará a Asaoeiação de Pais e Mestres 
de aada estabelecimento como óraão cooperador da Direta
ria e do Corpo Ogcente, em tudo o tjue diga nspei t& à 
expan!âo e ao ape rfelçoameote do egucandárlo. 

Art. 32 - A Aul3c!ação de !"a is e Mestres atenderá 
aos seus objetivo!: 

a) pro1novendo reu aiõe!! das lamíliu e mestres do 
estabelecimento q ue possam e~tudar em conj unto seus pro
blemas e trocar sugestões; 

b) promovendo conferências ou círculos de estudo 
sob're a ssu ntos sociais, pedagllgicos, morab ou civntíflc()s; 
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As Repartições Públicas 
Terr.Jtoriais tlcverão remeter 
o e;xpedtente destiusdo à pu
IJ:thnQão neste DIÁRIO OFI
GIAL diàríamente , até às 
l~UlO iioras, exceto aos s·ába
dos quando dc"erã0 faze-lo 
li. té às 11 :SO horas. 

As r ~claillações pertinsn
te ~ à matêda retribuída, nos 
Mllos fle erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
eserito, à Seção ~e Redação, 
das 9 às 13:30 horas, no má
ximo até 72 h o r as após a 
saída dos órgãos oficiais. 

EXPEDIEI\ITE 
IMPREN55A @F'IGIAL 

**" "'"'""',. DI!tEl'FOR 
Carlos de Andrade f.jntes .... ,_. ............. 

.SIÁR;IO ~FI€IAb 
lmpreeso nas Cfiainas •a Jmprmfl.t. 4)Uaial 

MAOAPA - 'l'. F. AMhrPA 
............ to 

As Ropc.rtiqêO!ii H~l:.e!ls 
e-ingir-se-ão às us-inii$tffi.l5 
anua-is rema'llldtHl a~ 2a l1e 
~everciro lle cada ano 3 ~!I 
iuicllidae, em qualqutu ~oca 
pelas órgtles Qomvetcntfi. 

A ffm de poulf ·il~ a 
remessa de vul&rf.nl U\om;aa
nhsdos de oscltr.CEU!'liDe~s 
quanto à sua apUcaqtro, s0ft
(Jitamoa usem os inter rstcad~Ps 

I p!'llfenmcialroente eh( que gu 
vale postal. 

A~SIN A T URAS 
Cr$ Anual . 

Semestral. 
T rimestral ,. 
Núm ero avulso. 

Os 1mp!ementos às ed'i-
25,00 ções l'!los drgllos ofi 'l>iais s'ó 
12,56 se forne~erilQ aos as r ID.aate& 

« oue as eollcitarem no ato áa 
« 6,25 âssinat"ra. 
« 0,30 0 funcionário p'<\t lia& f e-

Os originais dsverão ser 
Qatilografa(!~s c autasticados, 
t&ssll!Vadas, por quem de di
RIAUa !'aeuras e emesdas. .~ ~ • • *~ tt * . deral, terá um deseo 1to ~ 

«BRASIL~A - E~te 01arw 0fwi~l _e Etncmtr.l.dt> para leltu- lO%. Para fazer j~ls a êst'G nxcetuadas as para o ex
terior, que l!er!lo s e m p r e 
anuais as assinaturas podcr
so-ão tomar, em qualquer 
épvoa, por seis meses ou um 
RIIO. 

ra no Salao Nac10nal e llotern~~tJn&l d~ Anpre-nsa, da àescentG, deverá fll'G\ ar esta 
O®@P.ER PRESS, no d3ras-t!Ja limpe~~~ [dQ_tel». co udição 00 ato da a&s uatut·a 

Para fMilitar aos asa;inan- j A H<to de t ritar solur;ã0 
tes a vcriflcaçllo do prazo lile de contrO\Jidac.e no recebi- , O custo de cada enl)mplar 
valide de de suas assinaturóls, manto dos jora tis, d e v a m t atrasado dos órgãt s ol
llU parte superiar do ender8- t>S af'.~ioantes providencial.' a ciais será, na venda avulsa 
ço vão improssos o lllÍII!ero respe-ctiva re 11 ovação com acrellcida de Gr$ 0,01 se do 
fio talão de ragist!'t, o mês e antecedêscia ruíuima de tria- mesmo ano, e de C·$ 0,02 

As assinahnas vencidas 
poderão ser suspensas sem 
aviso prévio. c ano em qae findará . ta (30) diail . por aoo decorrido. 

o) sGlucionandíll, dentro Gia perfeita harmonia que de
ve · caraeterizar o trinômio Pais-Mestres-Alunos, problemas 
relativos à Ectucação; 

d) propugnando pelo crescimento da ccasGiêlllcia, aper
feiçoamento intelectual dos Associados, procu;ando, inclusi
ve n difusão dos princípios edliaativos rslativos a vida no 
lar; 

e) liiervlndo de mediadora nos possíveis desentendirnen
tos entre a escola e a comunidade, entre alunos e aluoos, 
eliltlle pais e alunos e entre os p1·óprios paill; 

f) es timulando, de acordo com a Direção do estabe
leeiment9, a criatão e a matJutençãs de uma Bibliote:a que 
atenda aos objetivos da orientação educacional dos pals, 
mestres e alunos; 

g) prestigiando e auxiliando todas as demais inieiati
vas do estabelecimento. religiosas, cívicas, culturais e d e 
prom111çâo humana. 

§ L0 
- Os pais e mestres em cada turma de aula 

constitu~râo um Círaulo da A. P. M., para colimar suas fi 
nalid~des sociais. 

CAP!TULO II 

Dos Sócios 

Art. 4.0 - Os pais ou responsáveis pelos alunos se
rão considerados, sócios na A. P. M .. 110 fazerem a aceitação 
explícita da orientação contida nestes Eslatutos, preenchen
do a respectiva ficha de inscrição. 

Art 5º - Todo sócio, no gozo de seus direitos, além da 
participação nas atividades da : Associação, poderá apresen
tar, por intermédio da Diretoria, sujestões e projetos que 
julgar de utilidade.ao fim sociaL 

Art. I}Q - Embora a A. P. M . não cobre mensalidade 
dos sócios, ela poderá r eceber contribuições espontêneas 
dos pais, como ajuda às necessidades da Escola. 

Art. 7.0 - Os sócios não r espondem pelas dívidas ou 
obrigações da Associação de Pais e Mestres. 

AI t. 82 - São deveres dos sócios: 

a) compareeer às reuniões e às solenidades escolares; 

b) colaborar com os professores e a direção d& esta
belecimento na educação dos alunos; 

c) integrar, quando solicitad(l)s, as Comissões Aux!lia
res ou desem~enhar-s6 de cargos que lhes for em atribuí
dos; 

d) faze r a propaganda da Associação de Pais e Mes
tres da escola de se u bairro. 

§ Ünirr. · f' .,. i!·1do o n•'nn rorn rl .~ ~ódns. 

CAPÍTULO III 

Da Diretoria. 

Art. 99 - Os membros da Diretoria, com exceção do 
Tesoureiro, que será:nomeado, e do Assessor Geral, • ,esigna
do ~ela Direi ~>r do Giná~io, serão eleitos para cada cargo, 
com perío'ilo determinado, podendo depois haver reelõti
ção para maulato de um ano. 

Art. 102 - A Diretoria compete: 

a) admiristrar tfldos os atos e determinações q•; e cons
tituem ob.ieti\-o da A . P. M .; 

b) cumprir e fazer cumprir os presentes Estatutos, e 
orientar as atividades da Associação; 

c) OrJall;zar, anualmetite, o calendário de atividades 
oficiais da A. P lVL e difundi-lo entre pais e mestre!; 

tos; 
d ) p ropor alteraçãa ou reforma d$s presentes estatu-

e) decidir sobre a exclusão de sócios; 

Art. liº -- Ao presidente compete: 

a) presidir as reuniões da Diretoria e fazer executar 
suas detenni r..~ções; 

b) convQcar a Diretorio. para reuniões ordinárias vu 
extraordiPárias e as Assembléias Gerais; 

c) apresentar, cada ano. à Assembléia Geral o re la
t<'·rlo dos trabalhos do ano social findo, e a respecli ;a pres
tação de contas. 

Art. 12º - Ao Vice-Presidente comp!i!te: 

a) auxiliar o Presidente em todas as ativid 1cles da 
A.P.M. 

b) substltuí-lc em seu im~elilimento legal; 

Art. 13~ - Ao Secretário compete: 

a) r edigi,· e ler as atas das sessões realizadas 

b) fazer convocação para as sessões; 

c) • \t e 1 ;ar eu fazer executar ou fazer executar os tra-
belhos lie Sec1eLatia que lhe forem confiad0s. 

Art. ! 42 - Ao TEtsoureiro compete: 

a) or gar.izar e dirieir a Tesouraria;· 
b) efetuar pagamentos àevidamente autorizados pela 

Diretoria: 
c) assinar cheques juntamente com o Prasidente; 
d) apresenta r o balanço anual, apreciado pelos demais 

membros da Diretoria. 

Artº. 15º - Ao Assessor Geral compete: 

a) r epresentar. aficialmeRte, a Diretoria do E~tabele
cimento n os <1tos oficiais da A. P. M. e transmitir se u pen
samento quanrlo for r equerido ou quando tal se fizer ne
ç~~ ", .. ;. r~ r: 



5a. e 6a.-feiras, 3/ 4 de agosto de 1972 DIÁRIO OFICIAL 3a. pag. 

b) exercer as atividades que lhe fore m solicitadas 
pela Diretoria. 

Art. 16º - A Diretoria reunir-se-á, obrigatoriamente 
uma vez por mês, e extraordiullriamente, sempr e que con
vocada pelo seu presidente. 

§ Único - As decisões da .l!> iretoria S!irão sempre 1 

tomadas por maioria de \otos, com a presença, no mínimo, 
de me~ada de seus membros. 

CAPITULO IV 

Disposiqões Gera is 

Art. 172 - As r euniões realizadas e presididas pelo 
'Presidente exigem se jam dis~ntidos problemas de relevân
cia para a escola e a vida asS•>&iativa. 

Art. 18º - Serão pr~pan.dos pelo P residente, com 
anteceàência, os assuJatos da r 'uniiio. 

Art. 19° - As Instltuiçí es Auxll'ares da Escola, a 
Dlvh:ão de Educação e a D11l• gac·a R et, ional do MEC em 
Belém poderilo pedir • ebtcr in armações da A.P.M. em qual
quer t pooa que lhes aprouver. 

Art. 20º - A A.P.M. se manterá financE-iramente das 
contribui~ões dos pais (art.. 6º) do!J luc1 os proveni~::ntes de 
campanhas de quermes::-es r ea za C.as po · ela e u ma quantia 
proveniente da Caixa Escoiat", ~reviami!nte estab<ilecida pelo 
Diretor ela Divisão de Educaç~10. 

§ Único - O Tesoureiro da A.P.!VI. prestará, contas 
t.rimestraimet.~te , do movimet to de receita e despesa da 
Associação, à di retoria da i\ .P .• \1. 

Art. 21º - Os casos orr isscs nestes Estatutos serão 
resolvidos pela Diretoria da A ?.M, depol.o de ouvido do Di
retor do estabelecimento. 

Macapá, 23 de abril de 1972. 

--~--------------------.w~~--------------~ 
Divisâo r..' e Obras 

A pr ovo e Publique-se 
Gen. 1 vanhoé C!l:'lÇalves Martins 

Govlirnador 

Cópia Autêntica da ata da r·~união para licitação 
de preços dtstina a â exec1 c;ão de obtas pan 
a Administração t N ritorial, cilnforme termos da 
Carta-Coavite n2 h /72-DO. 

Aos trinta dias do mes de maio do ano de hum mil 
novecentos e sete nta e dois, nJ sala da Diretoria da D!vi
visão de Obras, sita à Avenid;, F,\J!!, n~sta cidade, peran
te a Comissão aonstituída pel >S engE'nheiros Joaquim de 
Vilhena Netto, José Airton ce Almeic:a, Manoel Antonio 
Dias e Dougias Lobato Lopes, presidente e membros imcum
bida do recebimento e julgam ••nto de propostas destinada:; 
à execução de obras para a Ajministracão terri torial, com
pareceram os senhores Rodolfo dcs Santos Juarez, Gerente 
da Construtora Brasileira Enge 1haria e Q:omércio; J oão P'er
reir!l dos Santos, represeotandc. a firma Construtora Mercú
rio Ltda.; Lindova1 Fonseca P :~res, GerPnte da Construtora 
Marco Zer o Ltdª; Rutilen c Mf tdon~a Gomes. r epresentando 
a ftrma João Victor Moura d<' A"ruda, a fim de tomarem 
parte da licitação de preços pa ra as obn s de recuperação e 
melhoramento da sede da Scçêo do Patr "mônio do Governo, 
em atenção aos termos da Ca:ta-Com i1 e nQ 14/72-DO. As 
firmas J.M. Costa, Construtora e Imobi:iaria & Cia. A. Ro
drigues, Engenharia e Comércio e Platon, Engenharia e Co
mércio Lttia., receberam o convite acit11a não se fa zeNdo, 
contudo presentes à reunião. Precisamente à 10:1;0 horas o 
s11hor Presidete iniciou os tra tJalhos da Comissão, r~cei'l en
do-se as propostas dos licitantes que ofereceram como resu l
t ado: 

Seção do Patrimônio do G.T.F.A. 

Firmas -r;:.;;:tas_l_ Prazo 
__ _ 1 Ur$ Dias 

Const. Brasileira Eng~ Comércio 
João Victor Moura de Arruda 
Construtora Mercurio Ltd~ 

Construtora Marco Zero Ltd~ 

13.478,00 
13.224,48 
9.8oe,so 

19.261 ,45 

45 
45 
4o 
65 

De acl)rdo como se verifica, a mais vantajosa propos
ta foi aler tada pela firma Construton Mercúrio L tda ., que 
será submetida a superiúr aprecia~ão do Exmo. Sr. Gover
nador do Território. Nada mais havendo a tratar 1av1·ou-se a 
presente ata que seguedatl'ld a c ass in1da pelos presentes. 

Macapá, 3o de maio de 1972 

a) Engº Joaquim de Viiheoa Netto 
« J osé Airton de Almeida 
« Manoel Antonio Dias 
« Douglas Lobato Lopes 
« Rodulfo dos Santos Juar ez 

Sr. J oão Ferreira dos Santos 
EngQ Lindoval Fonseca Peres 
Sra. Rutilene Mendonça Gomes 

~~----------------u.--~-----------------
Secretária de Obras Públicas 

Aprovo e Pumlique-se 
Ivanhoé Gonealves Martins 

- Governador -

COPIA AUTf;NTICA da ata da r eunião para licita
ção de pre~os destinada à executão de obras para a Ad
miuistração territorial, conforme termos da Carta-Convite 
nº 18/n-DO. 

Aos vinte e sete dias do mês de julho do ano de 
hum m il novecentos e setenta e dois, na sala do Secretár io 
de Obras Públicas, sita à Avenida FAB, nesta cidade, pe
rante a Comissão constituída pelos ' senhores engenheiros 
Joaquim de Vilhe na Netto, Manoel Antônio Dias, José 
Airton de Almeida. P residente e Membros, incumbida do 
r ecebimento e julgamento de pr0postas destinadas à exe
cução de obras para a Administração territorial, compare
ceu o .>eohor Waiter Pereira do Carmo, gerente da Cons
t rutora Comercial Car mo Ltda., único concorrente interes
sado n.l licitação de r•r eços para à execução dos serviços 
de assentamento e confecção de manilhas e construção de 
pontes rústicas no trecho Oia poque/Uaçá, da r odovia BR-
156, Macapá/Cievelâmlla, em atendimento aos termos da 
carta-convite nº 18/72-DO. As nove horas, o senhor Presi
dente iniciou es trabalhos da Comissão, esclarecendo o in
teressado a respeito dos serviços e posteriormente o rece
b11'1ttnto da proposta do mesmo, da qual consta: a) Execu
tar a colocac;ão de aproximadamente 1.000 manilhas de con
creto a rmado, de diâmetro variados de 0,4G a 1,20m, bem 
como o transporte da cidade de Oiapoque aos locais de 
serviços p elo s preços da Tabela de Preços aprovada pelo 
Conselho Consultivo do Departamento Nacional de Estradas 
de Roc.agem (D.N.E.R.), ano de 1964, adequada pelo inflator 
(I) - }1),868 e Fator de concorrência FC 1,00; b) Executar 
a constr ução de pontes rústicas tipo fogueira, pelo preço de 
Cr$ 600,00 (Seiscentos Cruzeiros), por metro linear; c) O prazo 
para conclusão e entrega dos ser viços, será de 120 dias 
consecuti·,,os, a partir da data de expedicão da ordem de 
s r:> rviçe. A Carta-Convite em aprêço foi enviada também às 
firmas PlatoA, EngeRharia e Comércio Ltda., J . M. Costa, 
Construtora e !mobiliaria & Cia, A. Rodrigues, Engenharia 
e Com~rcio e ECCIR - Empresa de Construções Civis e 
Rodovi 1rias S/ A, as quais não compareceram a es~a re u
nião. Nada mais havendo a tra tar lavrou-se a presente ata 
q ue ~egue datada e assinada pelos prese ntes. 

Macapá, 27 de julho de 1972. 

a) Joaquim de Vilhena Netto 
José Airton de Almeida 
Manoel Antonio Dias 
Walter Pereira alo Carmo 
Délcio Ramos Duarte 

--------------------------------------------------c 
Secretaria ele Segurança Pública 

APROVO : 

Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

PORTARIA Nº 148/ 72-SEGUP 

O Sr. José Ubirajara Lopes de Sousa, Res
pondendo pelo Expediente da Secretaria de 
Segurança flública do Território, usando de 
suas atribuições legais e, 

Considerando que é dever das autoridades de 
Trânsito cumprir e fazPr cumprir a legislação do 
trânsi to, aplicaQdo as penalidades nela previstas; 

Considerando que o motorista Joaquim Abreu, 
ent rt:gou a direção do veículo que dtrigia (J eep) de 
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propriedade do Governo do TerritólliO, à pessoa pão 
habilitada, fato ocorrido na rodovia Macapá/Fazen
dinha , no dia 23 do corrente, onde fora flagrado 
pelas autoridades de trânsito; 

Considerando que a infraç'io supra mencionada 
é uma das causas pPevistas na legislação de trâl'lsi
to para apreensão de documento de habilitação; 

RESOLVE: 

Apreender pelo prazo de quatnn meses a Cer
teira Nacional de Habilitação n.0 6549, Prontuário 
n.0 5661, expedida pela Delegacia Estadual de Trân
sito (DET)- Estado do Pará, pertencente ao mQto
rista profissional Joaquim Abreu, na conformidade 
do que estabelece es arts. 89, item 11, 95, letra C e 
96 do Cóciigo Nacional de Trânsito e 1 !t9, item l, § 
1.0 do Regulamento clo citado diploma legal. 

Dê-se Ciência e Cumpra-se. 

Gabinete do Secretário de Segurança Pública, 
em Macapá, 25 de j ulho de 1!:172. 

José Ubirajara Lopes de Souza 
Resp. p/Exp. da SEGUP 

Estatutos da Igreja Evangilioa 
Assembléia de Deus em Filadélfia -

Rio Paeuí. 
(~gntinuaçã~i !io n~mero llnteri&r) 

III - Os membros que se tgr~:~arem incompatíveis 
'!Om 1!1 Doutril!la da palavra de Deus serão desli&adfll do 
quadro desta Igreja, perden<io tG4ios os direitos que desfruta 
cada membro, que e stá em comunhão; 

IV - Oi que forem excluídos por inldlselplina, pedem 
ser readmitidos em qualquer tempo, reconhecendo as falt11s 
cometidas e cuj>~s vidas estejam conforme a palavra de 
Deus; 

V - Qualetuer memero de outra Igreja da mflama fé, 
que est&ja sob disciplina não pocerá nr aceite comG mem
bro, sem que obtenha penião Ela Igreja, onde procedeu -
falta, exceto case grave (as portas da morte); 

VI - Quando ocorrer casos Feferentes na alínea 5 
será notificado à Igreja da qual procedeu; 

VII - Os membros que forem desligados por mu
d;mça, poderão ingressar, desde que munidos com carta de 
recomendução, sejam aceitos em Assembléia Geral; 

(Coatieua n• próximo númere) 

Território Fed eral ào Amapá 

Serviço 

Trecho 

SubTrecho 

Dota cão 

Valor 

Implantação 

Oiapoque 

Oiapoque 

D.N.E.R. 

Divisão de Obras 
Seção de Estracla de Rodogem 

PLANO DE APLICAÇÃO 

da Rodovia BR-156, Macapá/Clevelandia 

Lourenço 

Uaçá 

Cr$ 3.160.800,00 

VISTO: 

Joaquim de Vilhena Netto , 
Diretor da D.O. 

ITEM I UNID. I QUANT. I P. UNIT. , P. TOTAL 

I-~0 Instalação do Canteiro 

II-iO TERRAPLANAGEM 

II-il Desmatamento, destacamento e limpeza de árvores 
inferiores a 0,58m de diâmetro 

II-02 Escavação, carga e transporte de materiais de 1ª 
categoria 

II-03 Compactação de Aterro 

III-00 DRENA GEM 

III-01 Aberturas de Valetas 

Vb. 

M2. 

M3. 

M3. 

M3. 

60.000 ,90 

1.800.000 0,16 288.SOO,OO 

500.090 4,37 2. 185. 0~0,00 

300.009 1,94 582.080,90 

2o.eoo 2,2!9 45.800,00 

SOMA Cr$ 3.160.8fHl,€l 9 

Importa o presente Plano de Ãplicação na quantia de três milhões cento e sessenta mil 
e .oitocentos cruzeiros (Cr$ 3.160.800,0i). 

Macapá, 2 1 de julho de 1972 

Aprovo: 

Gen. Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

EngQ José Aleixo da Silva Lima 
Chefe da Seção de Estradas Rodagem 


	

